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Indicação nº............./2010 
À 

Excelentíssima 

SRª. NOELI STOPASSOLA SOARES

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação que o município de Canela/RS, através da Secretaria de Assistência Social faça a aquisição de cadeiras de rodas, bengalas e muletas para empréstimos.

Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade e principalmente pelos usuários do SUS, que relatam que muitas vezes não tem onde recorrer e que por um motivo ou outro necessitam de cadeira de rodas, bengalas, ou muletas, para se locomover, por tempo limitado ou indeterminado. E na maioria das vezes a pessoa carente não tem condições de conseguir emprestado e muito menos adquirirem, tornando-se uma dificuldade, e segue a minha sugestão de como se proceder: 

O município de Canela/RS, através da Secretaria de Assistência Social faça a aquisição de cadeiras de rodas, bengalas e muletas para empréstimos.

1º-Aquisição pelo município de Canela de cadeiras de rodas, bengalas e muletas para disposição em caráter de empréstimos a pessoas carentes.

2º-Liberação de cadeiras de rodas, bengalas e muletas por um período de 6 meses, com possibilidade de renovação.

3º - Compromisso: Atendimento de acordo com a demanda; Tempo de atendimento: de 02 a 05 dias (imediato); 

4º - Exigências: 

Apresentar indicação médica; 

Ser morador do município 

Possuir renda familiar per capita de até 3(três) salários mínimos 

Documentos necessários: 

Documentos de todos os moradores da casa; 

RG ou CPF ou Carteira Trabalho; 

Solicitação médica. 

Canela, 14 de Outubro de 2010.

Alberi Dias

Vereador - PPS
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